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PREGÃO ELETRONICO 12/2022     

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

O MUNICÍPIO DE TOROPI - RS, através do Prefeito Municipal, Sr. LAURO SCHERER, torna público 

para conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, 

do tipo MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em 

conformidade com as disposições da Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1074/2007, Lei complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21.06.1993, bem como as condições a seguir 

estabelecidas. 

 

1- LOCAL DATA E HORA 

1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 30 de junho de 2022 

com início às 09 horas, horário de Brasília - DF. 

1.1 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site 

descrito no item 1.1, até às 08:45 horas do mesmo dia. 

 

2 – OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Empresa 

Especializada na Prestação de Serviços de Administração e Emissão de Cartões Magnéticos, para a 

Concessão de Auxílio  Alimentação para os Servidores do Município, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3– PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, especializada no ramo, desde que 

satisfaça às exigências deste edital e devidamente cadastradas no Portal de Compras Públicas. Site 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.2 - Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item abaixo: 

3.2.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.2.2 - que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.3 - que estejam reunidas em consórcio; 

3.3 - Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 

9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

3.4 - Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte deverá declarar: 

3.4.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5 - Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações: 

3.5.1 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.5.2 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

3.5.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, 

de 16 de setembro de 2009. 

3.7 - A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha relativa ao licitante e subsequente 

encaminhamento de proposta de preço nas datas e horários previstos neste edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

4– REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

4.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal para participação do pregão eletrônico. 
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4.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Toropi, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1 - Do envio das propostas de preços pelo sistema eletrônico. 

5.1.1 - Os fornecedores credenciados interessados em participar do pregão eletrônico, deverão enviar suas 

propostas de preços, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo consideradas inválidas as 

propostas apresentadas por quaisquer outros meios. 

5.1.2 - O representante credenciado observará as condições do Edital, disponível na lista de editais, observará as 

condições e exigências previstas e condicionantes do objeto do certame, manifestará, em campo próprio do sistema, 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação prevista neste edital e inserirá sua proposta inicial 

para o objeto deste certame, até a data e horário previsto no preâmbulo deste ato convocatório. 

5.1.3 - A empresa licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.1.4 - Caberá à empresa licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.1.5 - Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá preencher o campo PREÇO UNITÁRIO, 

encontrado na tela, com o preço unitário proposto para cada um dos itens especificados no Anexo I deste edital, 

em moeda nacional, com apenas duas casas decimais após a vírgula, sendo consideradas apenas as duas primeiras 

casas decimais, caso a proposta seja apresentada com três ou mais; 

5.1.6 - Nos preços cotados na proposta deverão estar incluídos todos os valores incidentes, tais como taxas, 

impostos, fretes, inclusive o ICMS, os quais deverão ser os praticados na data da abertura da proposta. 
5.1.6.1 - Para efeito da disputa na Sessão de Lances, os preços deverão ser cotados com o ICMS, taxas, impostos, 

fretes e outras despesas, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para a Prefeitura Municipal de Toropi. 

5.1.7 - O proponente terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando nova 

proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o encaminhamento desta. Uma vez 

encerrado o tempo previsto, o sistema não permitirá a alteração ou encaminhamento de nova proposta. Após a 

abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pelo pregoeiro. 

5.2 - Da abertura e do julgamento das propostas de preços 
5.2.1 - Na data e horário  previstos no preâmbulo deste edital serão abertas as propostas de preços, passando o 

pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas, verificando a sua conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste instrumento convocatório. 

5.2.2 - O pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério tipo MENOR PERCENTUAL DE TAXA 

ADMINISTRATIVA. 
5.2.3 - O prazo de validade da proposta comercial não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 

contados da data marcada para abertura das propostas. Em caso de omissão do licitante, considerar-se-á o prazo 

mínimo exigido. 

5.2.4 - Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos deste edital, que se 

oponha a qualquer  dispositivo legal vigente ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 

preços simbólicos ou irrisórios, ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais 

licitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições diferentes das dispostas nesta 

licitação, que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou que não atenderem 

aos requisitos mínimos discriminados neste edital, bem como a condição do certame: MENOR PERCENTUAL 

DE TAXA ADMINISTRATIVA. 

5.3 - Da sessão de disputa e da formulação de lances: 

5.3.1 - A partir do horário previsto neste edital, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preço recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições de fornecimento 

detalhadas pelo edital. 

5.3.2 - Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio  

do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.3.3 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

5.3.4 - Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance anteriormente registrado no  
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sistema. 

5.3.5 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

5.3.6 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.3.7 - A etapa de lances da sessão pública, prevista no edital, será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até trinta minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 

encerrado o recebimento de lances. 

5.3.8 - Alternativamente ao disposto no item anterior, poderá ocorrer o encerramento da sessão pública, por decisão 

do pregoeiro, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 

prazo, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, de até trinta minutos, findo o qual será encerrado o 

recebimento de lances. 

5.3.9 - Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que possa ser obtido preço melhor, 

bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.3.10 - O pregoeiro anunciará o licitante detentor da melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do pregoeiro sobre a aceitação do 

lance de menor valor. Caso não haja lances, o licitante vencedor será aquele que houver ofertado a melhor proposta 

inicial. 

5.3.11 - No caso de haver desconexão do pregoeiro com o sistema eletrônico, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o recebimento dos lances, retomando o pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.3.12 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 

reinicio somente após comunicação expressa aos participantes. 

5.3.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro de data diversa. 

5.3.14 - Caso a empresa detentora da melhor proposta venha a ser desclassificada ou inabilitada, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de classificação e assim sucessivamente 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

5.4 - Dos recursos 
5.4.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, após o que lhe será concedido o prazo de (3) três dias corridos para apresentação das razões do recurso, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 

correr a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

5.4.2 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

5.4.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 

5.4.4 - O prazo para decisão de recurso é de 5 (cinco) dias úteis, após o qual a autoridade competente fará a 

adjudicação ao licitante vencedor. 

5.4.5 - A manifestação prévia do licitante para posterior interposição do recurso, durante a sessão pública, será 

realizado,  exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

5.4.5.1. O encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões pelos demais licitantes, serão 

realizados, por no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com. 

5.4.6 - O recurso não terá efeito suspensivo. 

5.4.7 - Julgado o recurso, a decisão será publicada no endereço eletrônico  www.portaldecompraspublicas.com.br, 

ou ainda, a requerimento de cópia da decisão diretamente ao pregoeiro. 

5.5 - Do envio dos documentos para habilitação e da proposta de preços detalhada do detentor da melhor 

oferta 
5.5.1 - Após o encerramento da etapa de lances, da sessão pública virtual, o detentor da melhor oferta deverá 

encaminhar a documentação exigida para habilitação, bem como o DETALHAMENTO DE SUA PROPOSTA 

DE PREÇOS, atualizada em conformidade com o lance eventualmente ofertado. 

5.5.2 - O prazo acima referido, para o encaminhamento do original e/ou cópia autenticada da documentação exigida 

para habilitação, bem como do detalhamento da proposta de preços, será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data da sessão pública virtual com tolerância de 01 (um) dia por motivos fortuitos. 

5.5.3 - O Detalhamento da Proposta de Preços deverá ser apresentado digitado, contendo a razão ou 

denominação social, o número do CNPJ, o endereço com CEP e os números de veículos de comunicação à  

mailto:toropi@toropi.rs.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com./
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Fernando Ferrari, 235 – Centro – Toropi – RS – CEP 97418-000 – Fone: (55) 3276 7011 

E-mail: toropi@toropi.rs.gov.br 

 

 

distância (telefone,  e-mail) da empresa, nome da pessoa para contato, redigida com clareza, sem emendas,  

borrões não ressalvados, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal 

da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração), conter expressamente as informações 

exigidas no respectivo anexo, e ainda: 

a) que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite prevista 

para entrega das propostas, conforme art. 64, §3º da lei 8.666/93 e art. 6º da lei 10.520/02; 

5.5.4 - A habilitação do licitante será aferida por intermédio dos seguintes documentos: 

a) Capacidade Jurídica 
a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores; ou 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades Civil, com indicação dos sócios responsáveis pela 

administração; 

a.4) Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, assinada e carimbada 

pelo representante da empresa e seu contador. 

b) Qualificação econômico-financeira 
b.1) Certidão Negativa de Pedido de Falência e, no caso de empresa individual, deverá ser apresentada 

juntamente com esta a Certidão Negativa de Execução Patrimonial da pessoa física. As certidões deverão ser 

expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio da pessoa física conforme o caso, com data 

de emissão não anterior a (30) trinta dias da realização do Pregão.  

 

c) Regularidade Fiscal 
c.1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c.3) Prova de regularidade para as Fazendas: Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda 

Nacional), Estadual e Municipal, quanto a estas, da sede do proponente; 

c.4) Certificado de Regularidade com o FGTS; 

c.5) Prova de Regularidade para com a Seguridade Social (INSS); 

c.6) Certidão de Regularidade junto à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT)    

d) Qualificação Técnica 
d.1) Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente ao objeto da licitação mediante atestado 

fornecido por no mínimo (02) dois órgãos públicos ou privados, com identificação de quem assina os atestados.  

     

e) Documentação Complementar 
e.1) O licitante, ao participar do certame, afirma cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição 

Federal, através de declaração expressa (escrita), responsabilizando-se pela veracidade desta informação. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Art. 7.º. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 (quatorze) anos. 

f) Certificado de Registro Cadastral – Os Licitantes poderão também apresentar certificado de registro cadastral – 

CRC, em substituição aos documentos constantes de cadastro da Administração Pública do Município de Toropi, 

desde que atenda os requisitos constantes no Edital. 

g) Os Licitantes que no Certificado de Registro Cadastral não atenderem os requisitos da habilitação, serão 

considerados inabilitados, salvo se apresentar documentação atualizada e regularizada. 

h) A verificação da regularidade perante o FGTS e o INSS, dar-se-á após consulta aos “sites”, na INTERNET, da 

Caixa Econômica Federal e do Ministério da Previdência e Assistência Social. 

5.5.5 -.  Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no original, 

cópia autenticada ou cópia não autenticada acompanhada dos respectivos originais, para autenticação pelo 

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Toropi, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, não se 

aceitando documentos em  apresentação de protocolo em substituição a documento solicitado. 

5.5.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz); 

c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza,  
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comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

5.5.7 - Os documentos exigidos para habilitação deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias da data 

prevista para a abertura dos envelopes, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou 

por outra norma legal. 

5.5.8 A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens anteriores 

implicará a INABILITAÇÃO do licitante.  

5.5.09 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades legais 

cabíveis. 

5.5.10 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral 

concordância com as cláusulas deste edital. 

 

6 - DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS                               
6.1 - A Contratante poderá ampliar ou reduzir quantitativamente o objeto desta licitação, respeitada a limitação 

prevista em lei, hipótese em que se fará o reajustamento correspondente e proporcional ao seu preço, desde que 

mantidas as condições gerais da proposta original. 

6.2 – A empresa vencedora se compromete em entregar o objeto da licitação conforme o solicitado em quantidade 

solicitada e em qualidade igual ou superior, se for o caso. 

6.3- A empresa vencedora do certame deverá ter no mínimo dois estabelecimentos credênciados no município de 

Toropi/RS para uso do cartão, devendo comprovar este requisito para assinatura do contrato. 

6.4- A assinatura do contrato será realizado em até 10 (dez) dias após a Homologação.  

 

7 - DO PRAZO DE ENTREGA, QUALIDADE E DA GARANTIA. 
7.1 – O Serviço deverá ser realizado de forma parcelada. De acordo com a solicitação expressa da Secretaria de 

Administração, a contar da data de recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, no endereço constante no  

Órgão emissor da nota de empenho, em conformidade com o edital e seus anexos. 

7.2 -  Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

8-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência bem como na 

legislação que a regula. 

 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA                                                 
9.1 – Os recursos decorrentes da presente aquisição correrão à conta da seguinte Secretaria; 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.018.3390.46 1 56/2022 Manter as atividades da Secretaria de 

Administraçã 

 

10 - DO PAGAMENTO                                                                        
10.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e recebimento, solicitadas mediante 

expedição da Nota de Empenho por esta Prefeitura e apresentação da respectiva Nota Fiscal correspondente aos 

mesmos. 

10.2 – A Prefeitura Municipal de Toropi não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens 

das propostas que assim se apresentarem. 

 

11 - DA MULTA E DEMAIS SANÇÕES                                                 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial do contratado dentro do prazo estabelecido, poderá a Contratante aplicar as 

sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, independentemente de procedimento judicial. 

11.2 Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 

10.3 Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5(cinco)dias, após os quais será considerado 

inexecução contratual: multa diária de 0,1%((um por cento) sobre o valor atualizado; 

11.4 Inexecução parcial co contrato: suspensão  do direito de licitar e contratar com a Administração  pelo prazo 

de 3(três)anos e multa de 8%oito pro cento)  sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

11.5 - As multas acima previstas serão descontadas, de logo, quando do pagamento de fatura(s) apresentada(s) pela 

Contratada, ou se, por este modo impossível, cobradas judicialmente, sendo aplicadas sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis. 

11.6 – O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar a documentação exigida para o certame,  
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ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução de seu 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, e das demais cominações 

legais. 

 

12 - DO FORO                                                                                
12.1 - O Foro da Comarca de São Pedro do Sul/RS, fica eleito para solucionar as questões atinentes a esta licitação 

ou a atos dela decorrentes, não prevalecendo qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

13 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO                                                      

13.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.                                                                                                                       

13.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br, pelo e-mail  

licitacoes@toropi.rs.gov.br pelo telefone (055) 3276 7011, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Fernando Ferrari, 235 – Cep: 97543-390. 

13.3 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

13.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 

via internet, no endereço indicado no Edital. 

13.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.7 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS                                          
14.1 - Os prazos mencionados neste edital, bem como nas respectivas propostas, somente terão início e término 

em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Toropi, e serão sempre considerados em dias corridos, salvo se 

outra forma for prevista. 

14.2 - Para efeito de aplicação do previsto neste subitem, os prazos indicados para quaisquer atos do procedimento 

licitatório, inclusive o da validade das propostas, serão considerados prorrogados para o primeiro dia útil 

subsequente, se recaírem em data em que não haja expediente na Prefeitura Municipal de Toropi. 

14.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14.4 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não entregar os produtos 

adjudicados, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

14.5 - A Administração se reserva o direito de anular ou revogar, a qualquer tempo, apresente licitação, sem que 

disto decorra qualquer direito aos licitantes, observado o disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei n.º 8.666/93. 

14.6 - A nulidade do processo licitatório induzirá à dos atos decorrentes. 

14.7 - É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.8 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar 

o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

14.9 - O pregoeiro poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta 

licitação. 

14.10 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

14.11 - O resultado da licitação será divulgado no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

 www.toropi.rs.gov.br. 

14.12 - Respeitados os prazos legais e os direitos dos licitantes, o pregoeiro, a qualquer tempo, antes da abertura 

das propostas, poderá, motivadamente, proceder alterações concernentes à licitação ora regulada, por sua iniciativa, 

disponibilizando no sistema as informações necessárias e determinando, ainda, quando necessário, o adiamento do 

recebimento e/ou da abertura das propostas. 
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14.13 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro. 

14.14 - Para informações complementares de natureza técnica, os interessados deverão entrar em contato com a 

Diretoria de Suprimentos e Gestão de Materiais através do e  licitacoes@toropi.rs.gov.br ou pelo telefone (055) 

32767011. A administração não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos  

em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Prefeitura Municipal de Toropi quanto do emissor. 

14.15 - Este edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br,  e 

www.toropi.rs.gov.brbem como no Mural da Prefeitura Municipal de Toropi e por solicitação no e-mail:   

 

licitacoes@toropi.rs.gov.br, no Centro Administrativo Municipal de Toropi, na Rua Fernando Ferrare, n.º 235, 

CEP: 97418-000 no horário das 8:00 às 17:00 horas, onde poderá ser retirado gratuitamente em meio eletrônico 

ou mediante cópia em disquete do interessado. Neste último caso o licitante deverá portar disquete próprio. 

14.16 - O pregoeiro e sua equipe de apoio encontram-se à disposição para esclarecimento de dúvidas ou 

informações complementares no endereço citado no subitem anterior ou pelo telefone (0xx55) 32767011, e ainda 

pelo e-mail  licitacoes@toropi.rs.gov.br. 

13.17 - Faz parte integrante deste edital: 

 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Comercial - Descrição dos quantitativos e características dos produtos; 

Anexo III – Minuta do Contrato 
 

 

TOROPI– RS, 17 DE JUNHO  DE 2022 

 

 

 

LAURO SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. INTRODUÇÃO. 
Em observância ao disposto nas Leis Federais 8.666/1993 e 10.520/2002; Decreto Municipal 262/2007 e para 

atender as necessidades da Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Toropi – RS, elaboramos 

o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a   Contratação 

de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Administração e Emissão de Cartões Magnéticos, 

para a Concessão de Auxílio  Alimentação para os Servidores do Município. 

 

2. OBJETO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

Menor taxa de 

administração para a 

prestação dos serviços 

(%) 

1 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços para fornecimento de 

Auxilio Alimentação por meio de cartão 

magnético para aproximadamente 150 

servidores  do quadro funcional da 

Prefeitura de Toropi, estas quantidades 

podem aumentar ou diminuir, será em 

conformidade a necessidade da 

Administração da prefeitura de Toropi.  

Aproximado 150 (cento e 

cinquenta) cartões.  
Será aceita taxa negativa  

 

3. JUSTIFICATIVA  

3.1.  A Prefeitura de Toropi necessita da contratação de empresa especializada na prestação de serviços para o 

fornecimento mensal de auxílio-alimentação por meio de cartão magnético que serão utilizados pelos servidores 

do município de Toropi durante 12(doze)meses. 

  

4. ESPECIFICAÇÕES                                                                      

4.1. O cartão magnético adquirido deverá permitir seu uso, conforme abaixo: 

4.2- A participante deverá garantir rede credenciada que atendam o fornecimento de todos os serviços previstos 

neste projeto básico, no Município de Toropi e no Estado do Rio Grande do Sul. 

4.3- A empresa participante disponibilizará central de atendimento (Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC) 

24 ( vinte e quatro horas por dia, 07 (sete) dias por semana para prestar serviços de comunicação de roubo, perda, 

extravio ou dano, bloqueio e desbloqueio, solicitação de 2ª (segunda) via do cartão magnético e/ou eletrônico e 

senha; isto é, receber comunicações de interesse do Município de Toropi. 

4.4 -Caso algum cartão seja cancelado por qualquer motivo pela participante, o saldo remanescente deverá constar 

como crédito na fatura ou deverá ser emitida uma Nota de Crédito em favor da Prefeitura. 

4.5- A participante manterá um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão/confecção dos 

cartões e disponibilização de crédito, a fim de evitar qualquer tipo de fraude ou falsificação. 

 

5. CONDIÇÕES E LOCAL PARA ENTREGA 

5.1- Os cartões deverão ser entregues em 5 (cinco) dias uteis, após a solicitação, preferencialmente na Secretaria 

de Administração do Município de Toropi, sito no Centro Administrativo Municipal, Rua Major João Cezimbra 

Jaques, nº 200, no horário das 8.00 as 13.00 horas, de segunda a sexta-feira, sem qualquer custo adicional. 

5.2- A Contratada deverá iniciar a prestação de serviços no máximo 10(dez)dias, contados da assinatura do 

contrato. 

 

6.  DOS CUSTOS ESTIMADOS 
6.1 _ O fornecimento de auxílio-alimentação na forma de cartão magnético para utilização em estabelecimentos  
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de rede credenciada, para aproximadamente 150 (cento e cinquenta ) servidores do quadro funcional da Prefeitura 

de Toropi, sendo: 

6.2 – O valor total mensal estimado do crédito no Cartão Auxilio Alimentação é de R$ 46.000,00 (quarenta e seis 

mil reais) resultando em um valor anual aproximado de R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil reais). 

6.3 Este valor mensal refere-se a totalidade de créditos a serem disponibilizados independentemente do número de 

cartões, sendo distribuído conforme utilização de cada cartão, 

6.4 – A efetiva contratação será em função da necessidade para atender a demanda, não estando o Município de 

Toropi adstrito a qualquer consumo ou cota mínima. O valor creditado devera ser cumulativo, em caso da não 

utilização mensal. 

6.5 – O serviço deverá ser realizado de forma parcelada, de acordo com a solicitação expressa da Secretaria de 

Administração, a contar da data de recebimento da nota de empenho pelo licitante, em  conformidade com o edital 

e seus anexos. 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto quando 

solicitado; 

8.1.3 A empresa vencedora do certame deverá ter no mínimo dois estabelecimentos credênciados no município de 

Toropi/RS para uso do cartão, devendo comprovar este requisito para assinatura do contrato. 

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da realização 

ou entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando 

o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
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execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

12.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5 Cometer fraude fiscal; 

12.1.6 Não mantiver a proposta. 

12.2 Deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2(dois)anos e multa de 10%(dez por cento)sobre o valor estimado da contratação; 

12.3 Deixar de manter a proposta (recusa injustificada): suspensão do direito de licitar e contratar  com a 

Administração  pelo prazo de 5(cinco)anos e multa de 10%(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação; 

12.4 Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 

12.5 Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5(cinco)dias, após os quais será considerado 

inexecução contratual: multa diária de 0,1%((um por cento) sobre o valor atualizado; 

12.6 Inexecução parcial co contrato: suspensão  do direito de licitar e contratar com a Administração  pelo prazo 

de 3 (três)anos e multa de 8%oito pro cento)  sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

12.7 A multa apurada conforme determinações constantes  das alíneas anteriores, deverão ser obrigatoriamente 

retidas pela Fazenda Municipal, quando do pagamento contratado, independente  da apresentação da defesa prévia, 

sendo que esta deverá ser protocolada até a data do efetivo pagamento. 

 

13 DA RESCISÃO 
13.1 Constituirão motivos para a rescisão do contrato, independentes do seu prazo: 

a) razões de interesse público, devidamente justificada; 

b) alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da Contratada que venha a prejudicar a execução do 

contrato; 

c) mudanças na legislação em vigor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente contrato; 

d) descumprimento de qualquer cláusula contratual; 

e) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato; 

f) por acordo, entre as partes, reduzindo a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para o 

Contratante. 

 

14 FISCALIZAÇÃO 
14.1 A execução dos serviços na Prefeitura Municipal de Toropi, será  objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pelo representante da Secretaria de Administração. 

14.2 Caberá ao fiscal, proceder as anotações das ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. 

14.3 A fiscalização é exercida no interesse  da Prefeitura Municipal, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da Contratada por qualquer irregularidade, inclusive perante a terceiros e, na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos. 

14.4 Quaisquer exigências da fiscalização, inerente ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela 

Contratada , sem quaisquer ônus adicionais para a Prefeitura. 

14.5  A Prefeitura se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

especificações e condições estabelecidas neste anexo. 

 

15 DA VIGÊNCIA 
15.1 A vigência do contrato deverá ser suficiente à completa execução dos serviços contratados, sendo sugerido 

para tanto 12(doze)meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, a critério da Administração 

e com a anuência da Contratada, nos termos do art.57, inciso ll da Lei 8.666/1993. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  012/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DESCRIÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS, CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E 

PREÇO  UNITÁRIO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

Menor taxa de 

administração para a 

prestação dos serviços 

(%) 

1 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços para fornecimento de 

Auxilio Alimentação por meio de cartão 

magnético para aproximadamente 150 

servidores  do quadro funcional da 

Prefeitura de Toropi, estas quantidades 

podem aumentar ou diminuir, será em 

conformidade a necessidade da 

Administração da prefeitura de Toropi.  

Aproximado 150 (cento e 

cinquenta) cartões.  
 

 

 

 

 

CNPJ: 

EMAIL: 

TELEFONE 

DADOS DA CONTA BANCARIA: 

 

 

DATA:     /    DE 2022. 

 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº  012/2022 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº       /2022 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, as partes, de um lado a PREFEITURA DO 

TOROPI, pessoa jurídica de direito publico, CNPJ/MF nº 01.539.271/0001-82, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr: LAURO SCHERER, e 

de outro, …................................., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº …..................., com sede na 

….............................................., CEP …................, na cidade de ….........................., doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 012/2022, contida no Processo nº 

050/2022, têm entre si, certo e ajustado o que se contém nas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO       

1.1. O objeto desta é a  Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Administração e 

Emissão de Cartões Magnéticos, para a Concessão de Auxílio  Alimentação para os Servidores do Município, 

ambas no Rio Grande do Sul, conforme especificações, conforme descrição constante no Anexo I do Edital nº 

012/2022 – Pregão Eletrônico, que fica fazendo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição 

ou anexação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR                                                                                                                                                                  

2.1. Pelo fornecimento do(s) objeto(s) mencionado(s) na Cláusula Primeira, a CONTRATADA receberá o valor 

total de R$ 0,00 (   ). 

ITEM PRODUTO QUANT. VALOR UNITÁRIO (R$) 

    

2.2. No valor ajustado estão incluídas todas as despesas com fretes, considerando-se os locais de entrega, 

recursos humanos e materiais, assim como os encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, previdenciários e 

quaisquer outras   despesas decorrentes da execução deste contrato.                                                                                                                            

2.3.O pagamento será efetuado mediante a apresentação da fatura correspondente, visada pela fiscalização, 30 (trinta) 

dias após o recebimento definitivo do produto. 

2.4. A CONTRATADA submete-se às exigências, descontos e/ou retenções legais exigidas. 

2.5. As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA deverão estar de acordo com os valores unitários e totais 

constantes na planilha da proposta da CONTRATADA, que fica fazendo parte integrante do presente contrato 

independentemente de transcrição ou anexação. 

2.6. A CONTRATADA, quando localizada em outro Estado da Federação, deverá atender aos Protocolos ICMS 

vigentes para operações interestaduais.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
3.1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada na: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.018.3390.46 1 56/2022 Manter as atividades da Secretaria de 

Administração 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA, PRAZO E RESCISÃO. 

4.1. O presente contrato tem sua vigência iniciada na data da assinatura, estendendo-se até o encerramento do prazo 

de garantia do objeto fornecido.  

4.2. O prazo para realização do objeto é de acordo com a solicitação da Secretaria de Administração , Termo de 

Referência e anexos,  após o recebimento do empenho, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças  do 

CONTRATANTE, entregue mediante protocolo. 

4.3. Além dos motivos enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93, o contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo 

se a CONTRATADA não atender a contento o fornecimento contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO  

5.1. O objeto deverá ser realizado , de acordo com a solicitação expressa da Secretaria solicitante. 

5.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pela Comissão especialmente criada para este 

fim, podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 
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CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 

6.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta  

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo servidor designado pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado. 

 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.2 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto quando 

solicitado; 

8.1.3 A empresa vencedora do certame deverá ter no mínimo dois estabelecimentos credênciados no município de 

Toropi/RS para uso do cartão, devendo comprovar este requisito para assinatura do contrato. 

8.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da realização 

ou entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á às penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, garantida a prévia defesa, podendo a ADMINISTRAÇÃO aplicar as seguintes sanções em decorrência 

da inexecução total ou parcial do Contrato:  

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: 

advertência; 

b) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 5(cinco)dias, após os quais será considerado 

inexecução contratual: multa diária de 0,1%((um por cento) sobre o valor atualizado; 

c) inexecução parcial co contrato: suspensão  do direito de licitar e contratar com a Administração  pelo prazo de 

3(três)anos e multa de 8%oito pro cento)  sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 

não superior a  2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei;  

f) aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo de contrato/aceitar 

nota de empenho ou instrumento equivalente, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a União, e será descredenciado 

no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e, se for o caso, no 

contrato e das demais cominações legais. 

9.2. As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa prévia do 

interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

9.3. As multas a que alude esta cláusula não impedem que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 

contrato ou aplique, também, outra das penalidades previstas. 

9.4. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no todo ou em  

parte, o objeto fornecido, no qual se verificar vício, defeito ou incorreção, resultante de má qualidade dos produtos. 

10.2. Este contrato poderá ser alterado na forma prevista no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.3. Qualquer tolerância ou concessão do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, quando não manifestada 

por escrito, não terá validade e não poderá ser invocado para alterar os compromissos assumidos neste instrumento. 

10.4. A CONTRATADA deverá manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação e 

qualificação, apresentadas na abertura da licitação e, em casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes no 

Edital nº 012/2022 - Pregão Eletrônico e na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. É competente o Foro da comarca de São Pedro do Sul/RS, para dirimir qualquer controvérsia que se originar 

deste instrumento. 

11.2. A fiscalização do presente instrumento contratual será a cargo da Secretaria de Administração,  a qual deverá 

anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11.3. E por estarem as partes assim, justas e contratadas assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e uma só finalidade. 

 

 

 

TOROPI, XX DE XXXXXXXXX DE 2022. 
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